
   
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 
ATA DA 41ª SESSÃO VIRTUAL DE JULGAMENTO, EM 21 DE OUTUBRO 

DE 2020 
 
Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Tito 
Campos de Paula. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 
Morgado Maemura, nos termos do art. 39, inciso I, do 
Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 
Julgadores: Desembargador Vitor Roberto Silva, Rogério de Assis, 
Carlos Alberto Costa Ritzmann, Thiago Paiva dos Santos, 
Desembargador Federal Fernando Quadros da Silva e Roberto 
Ribas Tavarnaro. Presente a Procuradora Regional Eleitoral Eloísa 
Helena Machado. Às catorze horas foi aberta a Sessão de 
Julgamento virtual. 
 

PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 
 

PETIÇÃO Nº 0600193-15.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: PARTIDO ECOLOGICO NACIONAL - PEN DIRETORIO 
ESTADUAL - PR 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
ADVOGADO: JOSAFÁ ANTONIO LEMES 
RESPONSÁVEL: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
RESPONSÁVEL: ANTONIO GLADEMYR SILVERIO 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
REQUERENTE: PATRIOTA (Comissão Provisória Estadual) 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
ADVOGADO: JOSAFÁ ANTONIO LEMES 
RESPONSÁVEL: RICARDO ARRUDA NUNES 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
RESPONSÁVEL: BRUNO PALAZZO DA SILVA 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA  
RESPONSÁVEL: WAURIDES BREVILHERI JUNIOR 
RESPONSÁVEL: NORCA GORDAS BATISTA 
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RESPONSÁVEL: FABIO ABEL MANFRIN NONATO 
RESPONSÁVEL: CAROLINA PRESTES FERNANDES 
RESPONSÁVEL: ADEMIR CHINASSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 
termos do voto do Relator. 
 
AGRAVO INTERNO NO PROCESSO Nº 0600423-57.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: FOZ DO IGUAÇU-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
AGRAVANTE: 17 - PARTIDO SOCIAL LIBERAL COMISSAO PROVISORIA 
ESTADUAL – PR 
AGRAVANTE: FERNANDO DESTITO FRANCISCHINI 
ADVOGADO: GUSTAVO SWAIN KFOURI 
ADVOGADA: ALINE FERNANDA PEREIRA KFOURI 
ADVOGADA: ELIZA SCHIAVON 
ADVOGADA: ANA CAROLINE DOS SANTOS COSTACURTA 
AUTORIDADE COATORA: PRESIDENTE COMISSÃO EXECUTIVA 
PROVISÓRIA ESTADUAL 
AGRAVADO: GUSTAVO HENRIQUE BIGHI GIRARDELLO 
AGRAVADO: JULIANO SILVA PRESTES 
AGRAVADO: ANTONIO ALVES 
AGRAVADO: PAULO HENRIQUE DA SILVA 
AGRAVADO: ROSICLEIA DO ROCIO BIGHI 
AGRAVADO: FRANCIELI SILVA SANTI GIRARDELLO 
ADVOGADO: HERNAN EDUARDO AGUILERA CARRO 
ADVOGADO: DIEGO MARQUES DOS SANTOS 
ADVOGADO: PAULO ROBERTO MACHADO JUNIOR 
ADVOGADO: FACUNDO MATEUS ABRAO ARECO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600038-51.2020.6.16.0084 
PROCEDÊNCIA: RANCHO ALEGRE-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - 22 - Rancho Alegre 
RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - PL (Comissão Provisória 
Municipal de Rancho Alegre/PR) 
RECORRIDO: JUÍZO DA 084ª ZONA ELEITORAL DE URAÍ PR 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO DA REPUBLICA - PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA CÍVIL Nº 0600420-05.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
SUSCITANTE: JUÍZO DA 003ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 
SUSCITADO: JUÍZO DA 176ª ZONA ELEITORAL DE CURITIBA PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do conflito 
negativo de competência e declarou competente o Juízo da 176ª 
Zona Eleitoral de Curitiba, nos termos do voto do Relator. 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600118-29.2020.6.16.0144 
PROCEDÊNCIA: FAZENDA RIO GRANDE-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: RAONI CESAR DE ANDRADE 
ADVOGADO: GUSTAVO BONINI GUEDES  
ADVOGADO: RODRIGO GAIAO  
ADVOGADO: CASSIO PRUDENTE VIEIRA LEITE  
ADVOGADA: JAYNE PAVLAK DE CAMARGO  
ADVOGADO: GUILHERME MALUCELLI  
ADVOGADO: LUIZ PAULO MULLER FRANQUI 
RECORRIDO: JUÍZO DA 144ª ZONA ELEITORAL DE FAZENDA RIO 
GRANDE PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600024-13.2019.6.16.0178 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADA: ANA LETICIA MAIER DE LIMA  
ADVOGADO: GUILHERME BORBA VIANNA 
ADVOGADO: DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR 
RECORRIDO: SIGILOSO 
Decisão: À unanimidade de votos a Corte conheceu do recurso e, 
no mérito, deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600087-97.2020.6.16.0147 
PROCEDÊNCIA: SANTA TEREZINHA DE ITAIPU-PR 
RELATOR: DES. VITOR ROBERTO SILVA 
RECORRENTE: JOAO CELSO LAZZERIS PERDONA  
RECORRENTE: VALMIR VENSON 
ADVOGADO: THIERRY DINCA 
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RECORRIDO: JUÍZO DA 147ª ZONA ELEITORAL DE FOZ DO IGUAÇU 
PR 
TERCEIRO INTERESSADO: PARTIDO SOCIAL CRISTAO - PSC 
ADVOGADO: THIERRY DINCA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 
recurso, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 0600013-23.2020.6.16.0089 
PROCEDÊNCIA: UMUARAMA-PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
RECORRENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO PARANA 
RECORRIDO: OSMAR NUNES DA SILVA 
ADVOGADA: VALDIVIA MARQUES DA SILVA  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator.  
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600045-51.2020.6.16.0049 
PROCEDÊNCIA: COLOMBO-PR 
RELATOR: DR. ROGERIO DE ASSIS 
RECORRENTE: ANTONIO BERNARDO DA SILVA 
ADVOGADA: MARIA ADRIANA PEREIRA DE SOUZA 
RECORRIDO: COMISSAO PROVISORIA MUNICIPAL DO PRB - 
COLOMBO 
RECORRIDO: REPUBLICANOS (Comissão Provisória Municipal de 
Colombo) 
ADVOGADA: LORENA OLIVEIRA DE SOUZA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.  
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0603029-29.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
REQUERENTE: VALDIR BACK  
ADVOGADO: ALEXANDRE MACKIEVICZ TELLES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 
nos termos do voto do Relator. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 
0603031-96.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. CARLOS ALBERTO COSTA RITZMANN 
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EMBARGANTE: RENALDO RODRIGUES 
ADVOGADO: DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: ALEXANDRE SUTKUS DE OLIVEIRA 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator.  
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL Nº 0600009-
39.2020.6.16.0136 
PROCEDÊNCIA: ROSÁRIA DO IVAÍ-PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
EMBARGANTE: ADEMAR ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: LUIS GUSTAVO FERREIRA RIBEIRO LOPES  
ADVOGADA: MARIA ISABEL MONTEIRO  
ADVOGADO: DOUGLAS DANILLO BARRETO DA SILVA 
ADVOGADA: THAIS FERNANDA MARIANO DE PAIVA 
EMBARGADO: JUÍZO ELEITORAL DA 136ª ZONA GRANDES RIOS PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 
de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 
Relator. 
 
RECURSO CRIMINAL Nº 0600130-48.2020.6.16.0013 
PROCEDÊNCIA: PALMEIRA-PR 
RELATOR: DR. THIAGO PAIVA DOS SANTOS 
RECORRENTE: DENIS SANSON 
ADVOGADO: LILO HENRIQUE PONIJALSKI  
ADVOGADO: ARIEL ALEXANDRE PASSONI JUNIOR  
RECORRIDO: EDIR HAVRECHAKI  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu do 
recurso, nos termos do voto do Relator.  
 
PETIÇÃO Nº 0600345-63.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
REQUERENTE: PARTIDO ECOLOGICO NACIONAL - PEN DIRETORIO 
ESTADUAL - PR 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
ADVOGADO: JOSAFA ANTONIO LEMES 
RESPONSÁVEL: MOACYR ELIAS FADEL JUNIOR 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
RESPONSÁVEL: ANTONIO GLADEMYR SILVERIO 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO 
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REQUERENTE: PATRIOTA - PATRIOTA (Comissão Provisória Estadual 
do Paraná) 
ADVOGADO: MAURICIO FONSECA FADEL FILHO  
ADVOGADO: JOSAFA ANTONIO LEMES 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte indeferiu o pedido, nos 
termos do voto do Relator. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 0602236-90.2018.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
REQUERENTE: MARCELO DA LUZ RODRIGUES DA ANUNCIACAO 
ADVOGADO: CAIO ALEXANDRO LOPES KAIEL 
TERCEIRO INTERESSADO: UNIÃO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte rejeitou a impugnação e 
determinou o regular processamento do feito, nos termos do voto 
do Relator. 
 
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600403-66.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: CASCAVEL-PR 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
REQUERENTE: JORGE WISNIEWSKI 
ADVOGADO: MAGNUS EVANDRO DE MATOS  
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu o pedido, nos 
termos do voto do Relator. 
 
SEGREDO DE JUSTIÇA 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600007-75.2019.6.16.0113 
RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
RECORRENTE: SIGILOSO 
ADVOGADO: JOAO PAULO CAVALHEIRO PIVA  
ADVOGADO: PAMELA CRISTINA CAVALHEIRO PIVA ZAGO 
ADVOGADO: EVANDRO ARTUR BONFANTE ZAGO 
RECORRIDO: SIGILOSO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, deu-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
AGRAVO INTERNO NO REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0600421-
87.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: FOZ DE IGUAÇU-PR 
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RELATOR: DES. FERNANDO QUADROS DA SILVA 
AGRAVANTE: JULIO CESAR FABRI  
ADVOGADA: VANESSA DAS NEVES PICOUTO 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
PETIÇÃO Nº 0600037-15.2020.6.16.0004 
PROCEDÊNCIA: CURITIBA-PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: PAULO VITOR DA SILVA 
ADVOGADO: ADILSON LUCERO DOS SANTOS 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu parcialmente o 
pedido, nos termos do voto do Relator. 
 
RECURSO ELEITORAL Nº 0600061-03.2020.6.16.0082 
PROCEDÊNCIA: RIBEIRÃO DO PINHAL-PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
RECORRENTE: ROBERTO FRAIZ MARTINEZ JUNIOR 
RECORRENTE: APARECIDA DONIZETE CANDIDO FRAIZ MARTINEZ  
ADVOGADO: CLOVIS AUGUSTO VEIGA DA COSTA 
RECORRIDO: JUÍZO DA 082ª ZONA ELEITORAL DE RIBEIRÃO DO 
PINHAL PR 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu do recurso, e, 
no mérito, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. 
 
REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO 
DE CONTAS ELEITORAIS N°0600391-52.2020.6.16.0000 
PROCEDÊNCIA: SÃO JOÃO DO IVAÍ-PR 
RELATOR: DR. ROBERTO RIBAS TAVARNARO 
REQUERENTE: MAURO MESSIAS  
ADVOGADA: ADRIANA MILDENBERGER 
Decisão: À unanimidade de votos, a Corte deferiu parcialmente o 
pedido, nos termos do voto do Relator. 

 
Feito retirado de pauta, por indicação do Relator: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS Nº 0602689-85.2018.6.16.0000. 
 
Encerrada a Sessão de Julgamento Virtual foi designado o dia 23 
de outubro, às catorze horas, para a realização da próxima Sessão 
de Julgamento presencial. 
Nada mais havendo a tratar, às catorze horas foi encerrada a 
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Sessão. E, para constar, eu                         Danielle Cidade 
Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 
 

Curitiba, 22 de outubro de 2020. 
 
 
 

TITO CAMPOS DE PAULA 
Presidente 


